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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, a ser realizada no dia 15 de agosto de 2023, na presença do Presidente Waldenor de 

Assis Silva, do Relator Edson Feliz Filho, da Membra da Comissão Maria da Silva, e da 

Procuradora Jurídica da Edilidade. Os membros da Comissão analisaram a seguinte matéria: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  15/2023, que autoriza a abertura de crédito especial e 

suplementar, de autoria do Prefeito Municipal. 

Após a análise do projeto citado, os membros da Comissão acordaram no exposto a seguir: 

No tocante ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  15/2023, quanto ao aspecto social e 

assistencial do presente Projeto, foi dito pelos membros da Comissão que este atende aos 

interesses sociais e assistenciais do Município, pois as organizações que irão receber os 

recursos provenientes da abertura de crédito em questão, oriundos de emenda 

parlamentar federal, são conhecidas pelo desempenho de atividades assistenciais no 

Município, tiveram seus planos de trabalho de serviços assistenciais aprovados pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social e celebrarão Termo de Colaboração com o 

Prefeitura Municipal, conforme o informado no Oficio GBSAS n2  291/2023 e no Oficio  SG  

n 2  193/2023 acostados à propositura. Por tais motivos, os membros desta Comissão 

concordaram em emitir parecer favorável à tramitação do referido projeto em Plenário. 

Nada mais havendo, após a manifestação do Presidente e dos membros desta Comissão, 

encerrou-se a discussão da matéria. Esta ata, elaborada por mim,  Caroline  Colmanetti Silva, 

que secretariei  ad hoc  a reunião, posteriormente, foi lida e assinada por todos os 

participantes da reunião. 
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